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Portaria-SEI nº 839/2022, de 01 de agosto de 2022 

 

Retifica Portaria-SEI nº 934/2021 (16602387), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
595/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (22946479 23230086), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 595/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa OLIMPO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.141.880/0001-19, que tem por objeto contratação de a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de apoio operacional, especificamente operação de elevadores, por meio de ascensoristas, para constar: 

I- Gestor do Contrato, Cristiano Oliveira Bistene, SIAPE 235****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aline Rodrigues Cisar, SIAPE 152****;  

III - Fiscal Técnico, Luan Freitas Lana, SIAPE 231****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Eva Lopes de Araújo Pereira, SIAPE 114****; 

V- Fiscal Administrativo, Mariane Pontes de Souza, SIAPE 224****; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, SIAPE 225****; 

VII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Neonatal, Nathalia Faria de Freitas, SIAPE 223****; 

VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Saúde da Mulher , Sara de Pinho Cunha Paiva, SIAPE 194****; 

IX -  Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Patrícia Paula Dias de Sá, SIAPE 226****; 

X - Fiscal Setorial da Unidade da Criança e do Adolescente, Regina Celi Marques de Almeida, SIAPE 031****; 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Especilidades Clínicas, Luzimar Isis Campos, SIAPE 223****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, SIAPE 114****; 

XIII- Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Melissa Prado de Brito, SIAPE 136****; 

XIV - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, Bruce Mendes Campos Magnani, SIAPE 646****; 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Pediátrico, Sandra Patrícia Duarte, SIAPE 229****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cumpri-
mento do contrato, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36773343&id_procedimento_atual=27163547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=af438ff2f2271c7c46bc793ee0d36b096aceb971d8bf3335deaeed2aa21d19e2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37085231&id_procedimento_atual=27163547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f99fdc5042f608db4101eff1146e5ce16267df3c9d391d55a6d2ea862cc4047a
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedimen-
tos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do Con-
trato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabe-
lecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessá-
rios à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contra-
tual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-
sico/Termo de Referência e no Contrato; 
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15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo, responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 
das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execução orçamentária; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 
4. Verificar se a documentação de cobrança apresentada e o devido ateste encontram-se na forma estabelecida no 

contrato; 
5. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 
6. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 

7. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal do contrato que se 
encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

8. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 934, de 30 de setembro de 2021, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior que 
seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa 
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Portaria-SEI nº 845, de 03 de agosto de 2022 

PROCESSO Nº 23537.007395/2021-51 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO E PRORROGAÇÃO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.13 
da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 137, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
nº 455, de 03 de fevereiro de 2022; prorrogada pela Portaria-SEI nº 308/2022, de 18 de março de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço nº 481, de 21 de março de 2022, e reconduzida pela Portaria-SEI nº 495/2022, de 02 de maio de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 502, de 03 de maio de 2022; com designação de defensor dativo pela Portaria-SEI nº 498/2022, 
de 03 de maio de 2022, publicada no Botim de Serviço nº 504, de 05 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 668, 
de 22 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 527, de 22 de junho de 2022, referente ao Processo nº 
23537.007395/2021-51, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 197/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(23268094),03 de agosto de 2022. 

  

Art. 2º Substituir Cássia Prímola Magalhães Buzelin, Matrícula SIAPE nº 224***, ocupante do cargo Assistente Administra-
tivo, por motivo de impedimentos alegados pelo presidente da comissão do Processo Administrativo Sancionador através do 
Ofício - SEI nº 195/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (23266724), 03 de agosto de 2022, e designar Sarah Fersia Diniz Paula, 
Siape 306***, Assistente Administrativo, para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apura-
ção de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.007395/2021-51, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37127377&id_procedimento_atual=25178588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=55f901f95d4f9f0d5790776a035d4276f78334287ea7a1b9f7c38f7e7e86d683
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37125836&id_procedimento_atual=25178588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9ff17a0f5ac350987598313d3e5b2ce4ff2b666343ffa5f975ea74cd14ebf471
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Portaria-SEI nº 848/2022, de 02 de agosto de 2022 

Retifica Portaria-SEI nº 329/2019 (9397054), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 696/2018, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (23188475), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 696/2018, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa Empresa Brasileira de Comunicação - EBC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
09.168.704/0001-42, que tem por objeto a contratação de serviço contínuo de de prestação de serviços contínuos de distri-
buição legal impressa e/ou eletrônica de interesse do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, a constar: 

  

I- Gestor do Contrato, Rodrigo Santana de Assis Titoneli , SIAPE: 166****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira, SIAPE 114****;  

III - Fiscal Técnico, Fernando Henrique Knischewski Pimentel, SIAPE 222****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Victória Helena Moreira dos Santos , SIAPE 225****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cumpri-
mento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21337723&id_procedimento_atual=1789684&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c4d407220e2ca65587b6c983966e23e292354a928d2d6f433e46d13911de7b17
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37039086&id_procedimento_atual=1789684&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=789181978bacc51d2d5f7ab295e807766c36e82173c5113c58139c7fe3113f5a
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedimen-
tos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do Con-
trato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabe-
lecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessá-
rios à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contra-
tual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-
sico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4ºEsta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 329, de 20 de março de 2019, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior que 
seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa  
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Portaria-SEI nº 849/2022, de 03 de agosto de 2022 

   

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (23254111), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 459/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.029.372/0003-02, que tem por objeto do presente instrumento é 
a contratação de prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva em sistema de Raio X 9800 (arco cirúrgico), 
marca GE e modelo Plus, número de série 82-4107, com fornecimento de peças, pertencente ao Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, a constar: 

  

I- Gestor do Contrato ,Alexandre Peixoto Maia , SIAPE 216****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Monica Stephanie Freitas Pereira , SIAPE 227****;  

III - Fiscal Técnico, Robspierre de Carvalho , SIAPE 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues , SIAPE 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cumpri-
mento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37111944&id_procedimento_atual=24773822&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4ee61041e267f045de3b45d4611e3f53eb57df16b2fcdfc8527461b2e7ce88f2
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a neces-
sidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 
quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedimen-
tos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do Con-
trato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabe-
lecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessá-
rios à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contra-
tual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-
sico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa  

  

  


